
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 110/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 10 de abril de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso dasCampus
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Localizar os servidores abaixo relacionados na Coordenação Geral do
Ensino do Departamento de Desenvolvimento Educacional:

ANDRE FABIANO DE MORAES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1445348;

MARINA TÉTÉ VIEIRA, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula nº 2813207.

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º

(Assinado digitalmente em 11/04/2019 10:58)
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL - TITULAR
Matrícula: 387352
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